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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 434034/2006
NoME do iNfraTor: BENEdiTo cordEiro SoarES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/1995 
, em consonância com o art. 50 da lei federal n° 9.605-98 e art. 37 do 
decreto 3179/99 e art 41 da lei 9605/88 e art. 46 do decreto federal 
3.179/99.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
308/2006/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 11127/2014
NoME do iNfraTor: l E J iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.47 da decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4027/2014/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos da lei estadual 8972/2020, art. 112,§2°c/c art. 111, §4° o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3928/2014
NoME do iNfraTor: d MEira SaNToS ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de 
crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2405/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29086/2014
NoME do iNfraTor: JoÃo SoarES lEiTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008 , em consonância com o art.70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2539/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 204829/2006
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo BaNdEira BraNca lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5887/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
223/2006/GEflor, ante a incidência da prescrição , nos termos do art. 21 
do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 38538/2014
NoME do iNfraTor: NorfrUTaS lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art .81 incisos i, iV e Vi da lei 
6381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 e 
art. 37 do decreto 3179/99 e art 41 da lei 9605/88 e art. 46 do decreto 
federal 3.179/99.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2598/2014/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15472/2013
NoME do iNfraTor: MaricÉlia dE SoUSa rEGo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008 , em consonância com o art.70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n°2099/2013/GErad ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 26907/2012
NoME do iNfraTor: KlaiM E oliVEira lTda-EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, inciso i, ii e iii, lei Esta-
dual 5887/1995, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de 
crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4238/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 18038/2016
NoME do iNfraTor: NYcKSoN fErNaNdo rEcKZiEGEl alVES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 da decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3742/201/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos da lei estadual 8972/2020, art. 112,§2°c/c art. 111, §4° o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31672/2010
NoME do iNfraTor: a P S PiMENTEl cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/95, 
em consonância com o art. 60 e 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes am-
bientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°1720/2010/GErad, ante a incidência da prescrição, o que o auto incapaz 
de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 3707/2012
NoME do iNfraTor: EldES aNToNio dEPrá
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2486/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34152/2015
NoME do iNfraTor: MadEirEira roSaliTa EirElli
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/8609/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 36539/2016
NoME do iNfraTor: JorGE aNdrÉ PErEira doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 §1°da lei n° 9.605-98 lei de 
crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/7040/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais
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